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Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1005227-63.2020.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro 
de Guarulhos, na forma da Lei. Faz Saber a Moisés Gimenes Júnior, CPF 124.258.767-58, que o Conjunto Residencial Marbella, 
ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 4.706,21 (fev/2020), referente às despesas condominiais 
do apartamento nº 94, Macedo, integrante do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, 
honorários e demais cominações. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, pague o ?quantum? reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios 
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária 
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que ofereça embargos, facultando ao executado 
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, 
requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo 
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. Guarulhos, 08.09.2022.           _

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1006046-23.2021.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
GEORGE ALHUSARY, CPF 23887632826, com endereço à Rua Vigario Albernaz, 943, aptº 6, Vila Gumercindo, CEP 04134-021, São 
Paulo - SP e ALSHAM RESTAURANTE ARABE EIRELI, CNPJ 30567947000140, com endereço à Rua dos Pinheiros, 905, Pinheiros, 
CEP 05422-011, São Paulo - SP , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A, para cobrança de R$ 168.548,65 (agosto/2021), referente a Confissão e Renegociação de Dívida – REFIN nº 
00333793300000010690, cadastrado internamente como operação 3793000010690300424. Encontrando-se os executados em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento da dívida, caso em que os honorários serão reduzidos pela 
metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens, com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para 
oposição de embargos, no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e 
acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005658-64.2021.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO FRESCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alisson Santos 
Sousa e Alividros Comércio de Vidros Eireli - Me, CPF/CNPJ 056.706.644-42 e 14.196.440/0001-70, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença movida por IEDA MARIA KLINGER NASI. Encontrando-se a(o) executada(o) em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DO BLOQUEIO realizado sobre as quantias pelo Sistema SISBAJUD, para, se o caso, 
oferecer impugnação, no prazo de 05 dias, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 
dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 13 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003374-97.2019.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CLAYTON PIFER ALMUDIN, RG 28.035.879-9, CPF 260.557.698-16 e a VITORIA INCORPORADORA EIRELLI, CNPJ 
22.628.448/0001-97, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial, por parte de EMERSON DA SILVA PEREIRA, 
para cobrança de R$ 224.215,16 (ABRIL/2019), conforme documentos que constam dos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, 
cumpra a obrigação, sob pena de penhora, ou, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
embargos à execução. Não havendo sido efetuado o pagamento voluntário ou apresentado embargos à execução, o(a) executado(a) será 
considerado revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 29 de novembro de 2022. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0009387-74.2017.8.26.0606. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica - Locação de Imóvel. Requerente: ZUZ Administradora e Incorporadora Ltda. Requerido: Ana Sabina 
Sampaio e outro.EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0009387-74.2017.8.26.0606. O MM. Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA SABINA SAMPAIO, RG 96871970, CPF 047.405.758-50 e MARIAAPARECIDA SAMPAIO 
DELFINO GAMA, RG 224481460, CPF 124.238.548-70, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de ZUZ Administradora e Incorporadora Ltda., em desfavor de TRZ Comércio e Confecções 
de Roupas Ltda  ME, alegando em síntese que foi determinada a citação dos sócios em lugar ignorado, para que manifestem-
se sobre o presente incidente, requerendo provas cabíveis, nos termos do art. 135 do CPC. Encontrando-se o réu em lugar in-
certo e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15dias (art. 257, III, do CPC), que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 02 de fevereiro de 2023  

SENTENÇA - Processo nº 1046677-96.2022.8.26.0100 - Interdição/Curatela - 4ª Vara da Família 
e Sucessões do Foro Central Cível/SP. Vistos. Roberta Macedo Vironda e Valéria Macedo Vironda 
alegam, no pedido inicial, que Anna Rosa de Macedo Vironda padece de Doença de Alzheimer, sendo 
necessário exercer sua Curatela. Às fls. 46, a Requerente Roberta foi nomeada Curador Provisório. 
Por não compreender o ato, a requerida deixou de ser pessoalmente citada, nos termos da certidão 
de fls. 53. Nomeada Curadora Especial, contestou o feito por negativa geral (fls. 65/74). Produzida 
prova pericial (fls. 95/105). Às fls. 116/118, o Ministério Público opinou pela procedência da ação. É 
o breve relatório. Decido. Julgo PROCEDENTE o pedido, reconhecendo a incapacidade relativa do 
requerido e NOMEIO Roberta Macedo Vironda como CURADORA DEFINITIVA de Anna Rosa de 
Macedo Vironda, com base no trabalho do perito judicial, cujo laudo conclui que a requerida “apre-
senta quadro de processo degenerativo cerebral com caráter progressivo [...] culminando em qua-
dro deficitário cognitivo grave e totalmente incapacitante classificado como Demência na Doença de 
Alzheimer de início tardio CID10 F00.1 em sua fase moderada a grave. Quadro totalmente incapa-
citante, irreversível [...] que a impede de realizar os atos da vida civil [...] impedindo-a de gerir sua 
pessoa e bens com discernimento.” Não reúne a requerida, portanto, condições para atos complexos 
da vida civil tais como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser 
demandada, praticar atos que sejam de mera administração. Com relação aos limites da curatela 
esta só afetará os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial de acordo com 
o artigo 85 da Lei 13.146/15. Fica vedada ao(a) Curador(a) a pratica de disposições de bens e di-
reitos do(a) incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 
1.750 e 1.781 do CC. Fica expressamente mantido o direito ao voto. Acolho parecer do Ministério 
Público de fls. 116/118 para dispensar a curadora da prestação anual de contas, com as ressalvas 
do artigo 1.757 do Código Civil e demais disposições legais. ESTA SENTENCA SERVIRA COMO 
EDITAL. Publique-se pela Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, consoante o 
disposto no art. 755, § 3º, do Código de Processo Civil, na forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil. 
Providenciem os autores a publicação do dispositivo desta sentença por uma vez na imprensa local. A 
cópia desta sentença SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA 
DEFINITIVA, para todos os fins legais, por celeridade e economia processual, desde que impressa, 
assinada (no rodapé desta) e posteriormente digitalizada nos autos, no prazo de cinco dias. Expeça-
se mandado para inscrição da presente no Registro de Pessoas Naturais competente, devendo os 
interessados providenciarem o encaminhamento. P.I.C. São Paulo, 10 de fevereiro de 2023. Leonardo 
Aigner Ribeiro - Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051659-10.2021.8.26.0100. 
O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41.ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO-SP, na forma da Lei, FAZ SABER a REVY ÔNIX CONFECÇÕES LTDA-EPP, CNPJ 14.383.705/0001-40, 
JOSIVAL TAVARES VIEIRA, CPF 044.918.863-93, e JOÃO BATISTA DE MOURA, CPF 603.014.983-00, que o BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, instaurou o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA supra, objetivando o recebimento de R$ 
1.317.247,03, atualizado até nov/2021, acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor dos 
Contratos de Operações de Descontos de Duplicatas vinculado ao Contrato para Desconto de Recebíveis – Operações 
nºs 0005049499969001695, Operação nº 0005049563223001695, Operação nº 0005051546603001695, bem como ao 
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a 
INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, integrem a relação jurídico-processual e 
efetuem o pagamento espontâneo do valor do débito. Transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente(m), nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10/03/2022. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO nº 1015428-31.2016.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MAURICIO RODRIGUES NETTO, CPF 190.794.558-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Paulo Ricardo Oliveira Nery de Medeiros, objetivando o recebimento da importância de R$ 50.000,00, a título de danos morais, mais 
custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de 
agosto de 2022. J-25 e 28/02 

1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França- SP

Glofox Brasil Ltda. - CNPJ/ME nº 41.906.766/0001-17 - NIRE 35.237.184.680
Extrato do Distrato Social da Glofox Brasil Ltda.

Zappy Limited, com sede em Dublin, Irlanda, CNPJ 38.530.227/0001-11, representada por sua procuradora, 
Michele Correa Modelski, RG 9067476565 SSP/RS, CPF 952.560.080-72, única sócia da Glofox Brasil 
Ltda., decide: 1. Não manter a Sociedade em existência. 2. A Sociedade não possuí ativos a serem distribuídos 
e nem passivos a serem pagos. 3. Declarar a Sociedade dissolvida. 4. Designar como liquidante da Sociedade, a 
Sra. Michele Correa Modelski, a qual será responsável pela realização de todos e quaisquer atos necessários 
para a completa e correta dissolução da Sociedade, conforme previsto na legislação em vigor. 5. Os livros e 
documentos da Sociedade serão arquivados na Avenida General Flores da Cunha, 903, sala 1011, CEP 94910-
001, Cachoeirinha/RS. Não havendo nenhum outro assunto de interesse a ser tratado, o presente Distrato Social 
foi assinado pela única sócia da Sociedade, em 03 vias de igual teor e conteúdo. São Paulo, 31.01.2023. 
Zappy Limited - p.p. Michele Correa Modelski. De acordo: Michele Correa Modelski - Liquidante. 
JUCESP nº 55.299/23-4 em 08.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023. PROC. ADM. LIC. N° 017/2023. 
Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna público para conhecimento dos interessados que 
será realizada licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA,  do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, AMPLA CONCORRÊNCIA, objetivando a: “Registro de Preços para aquisição de 
insumos de glicemia, Tiras Reagentes para teste de glicose, Lancetas para punção de uso único 
e Seringas 1ml com agulha, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, em 
atendimento a solicitação da Coordenadoria Municipal da Saúde e especificações descritas no 
Anexo I do edital”, que será regido pela L.F. n° 10.520/2002, Dec. Mun. nº 040/2006 e 186/2020, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da L.F. nº. 8.666/93 e alterações, 
Dec. Fed. nº 10.024/2019, L.C. nº 123/2006 e n° 147/2014 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. A sessão publica de julgamento será realizada às 08:30 horas do dia 10 
de março de 2023, eletronicamente no site: www.bllcompras.org.br. O edital estará disponível 
a partir de 27/02/2023, no site www.taquarituba.sp.gov.br/licitacao ou www.bllcompras.org.
br, poderá ser solicitado pelo e-mail: licitação@taquarituba.sp.gov.br, ou no Departamento de 
Licitações, sito a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro - Tel: (14) 3762-9666, bem como 
qualquer esclarecimento adicional referente ao certame. Taquarituba/SP, 24 de fevereiro de 2023. 
Jedson Henrique Toledo de Carvalho - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 25 A SEGUNDA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

45ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1014015-60.2014.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO 
CARLOS SANTORO FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO DE LISETE MARIA 
FRANCHINI, na pessoa de seu representante legal, que por este Juízo, tramita uma ação de 
Procedimento Sumário, ora em fase de cumprimento de sentença, movida por CONDOMÍNIO 
IMPERIAL, na qual houve a penhora dos Direitos de Posse sobre a Fração Ideal equivalente 
a um apartamento, sob nº 710, do Condomínio Imperial, sito à Rua Rocha, nº 464, Bela Vista, 
São Paulo/SP - Transcrições nºs 38.934, 42.110 e 52.324 - Inscrições nºs 8.643, 8.644, 15.284, 
24.815, 1.478 e 1.479, do 4º CRI/SP - Inscrição Municipal nº 009.017.0457-1. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que em 15 dias, ofereça sua impugnação, sob pena de prosseguir a ação. Será o presente 
edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de janeiro de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.374.268, em 21 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – 1.238 do Código 
Civil Arts. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por HENILA TAVARES FERREIRA LEITE, brasileira, viúva, professo-
ra aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífi-
ca, com animus domini, desde 1993, adquirida através do instrumento particular de venda e compra 
datado de 10 de dezembro de 1993,  celebrado com CRISTINA DA SILVA GUAZZELLI, brasileira, 
comerciante, residente e domiciliada nesta Capital; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com construída de 102,55m², situada na Rua Doutor Fritz Martin, nº 265, e seu terreno 
com área de superfície de 74,86m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 087.020.0053-9; imóvel esse que se acha registrado na ma-
trícula nº 6.862, sob a titularidade dominial de CRISTINA DA SILVA GUAZZELLI. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, HENILA 
TAVARES FERREIRA LEITE; CRISTINA DA SILVA GUAZZELLI; ANTONIO PIMENTA DE PÁDUA; 
DALVA PASSAGEM DE PÁDUA; PRISCILLA CAROLINY DE OLIVEIRA; RACHEL LOUISE GOVIER; 
BENJAMIN THOMAS GOVIER, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamenta-
da(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar preju-
dicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 
11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0029170-58.2022.8.26.0224.O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira 
Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
JARS AUTO PECAS E SERVICOS EIRELI, CNPJ 
20.251.632/0001-35,com endereço à Rua Guilhermino 
Lima, 82, Vila Augusta, CEP 07040-090, Guarulhos ? SP 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Mgm Distribuidora de Pneus 
Ltda . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$53.725,33, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.

AGRIMUTUAL SEGUROS S.A.
CNPJ nº 47.125.399/0001-09

Demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2022-(Valores expressos em reais)
Balanço Patrimonial 31 de dezembro de 2022

Ativos Nota Explicativa    31/12/2022
Ativos Circulante 1.027.818,24
Disponível 4 284,84
Caixa e Bancos 4 284,84
Aplicações 5 1.026.283,40
Aplicações 5 1.026.283,40
Outros ativos circulantes 6 1.250,00
Títulos e Cotas 6 1.250,00
Total de Ativos 1.027.818,24

Passivos Nota Explicativa    31/12/2022
Passivos Circulante 60.275,66
Débitos Operações Seguro 7 4.372,11
Corretora seguro 7 733,58
Resseguradora 7 3.638,53
Mútuo/Empréstimos 8 47.759,24
Mútuo operações 8 47.759,24
Provisões Técnicas 9 8.144,31
Provisões Técnicas 9 8.144,31
Total de Passivos 60.275,66
Patrimônio Líquido 10 967.542,58
Capital Social 10 1.010.000,00
Lucro ou Prejuízos acumulados 10 (42.457,42)
Total para Passivos 1.027.818,24

Demonstrações do resultado 31 de dezembro de 2022
Nota Explicativa    31/12/2022

Prêmios emitidos 11 7.335,80
(+/-) Variação das provisões técnicas de prêmios 11 (3.667,90)
(=) Prêmios ganhos 3.667,90
(-) Sinistros ocorridos 11 (4.476,41)
(-) Custo de aquisição 11 (4.372,11)
(-) Despesas administrativas (85.705,99)
(-) Serviços de Terceiros 11 (39.629,38)
(-) Localização e Funcionamento 11 (46.047,63)
(-) Despesas Administrativas diversas 11 (28,98)
(-) Despesas com tributos 11 (7.082,96)
(+) Resultado financeiro 55.512,15
(+) Receitas Financeiras 11 55.512,15
(=) Resultado operacional (42.457,42)
(=) Resultado Antes dos Impostos e Participações (42.457,42)
(=) Lucro líquido / prejuízo 11 (42.457,42)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 31 de dezembro de 2022 
Nota Explicativa    31/12/2022

Saldo inicial 0
Variações no patrimônio
Capital Social 10 1.010.000,00
Lucros/Prejuízos Acumulados 11 (42.457,42)
Variações líquidas no patrimônio 967.542,58
Saldo Final 967.542,58

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto 31 de dezembro de 2022 
   31/12/2022

Prejuízo / Lucro líquido do exercício (42.457,42)
Ajustes para:
Variações nas contas patrimoniais: (42.457,42)
Ativos financeiros (1.026.568,24)
Outras contas a pagar 47.759,24
Débitos das operações com seguros 4.372,11
Provisões técnicas-seguros 8.144,31
Caixa gerado / consumido nas atividades operacionais (1.008.750,00)
Atividades de Investimentos
Pagamento pela Compra:
Imobilizado (1.250,00)
Caixa líquido gerado/consumido nas atividades investimento (1.008.750,00)
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 284,84
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 0,00
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 284,84
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa 284,84

Nota 1-Contexto Operacional - A Agrimutual Seguros S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, com foro 
na cidade de Santa Bárbara d’Oeste-SP, tendo como objeto social as atividades de seguro de danos. Nota 2-Bases 
das Demonstrações Financeiras-As demonstrações financeiras foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis a entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP), com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, associadas às normas expedidas pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
aprovados pelo regulador e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, 
e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. As presentes 
demonstrações financeiras estão sendo apresentadas segundo critérios estabelecidos pelo plano de contas instituído 
pela Circular SUSEP nº 517/2015 e o modelo de publicação das demonstrações financeiras das Seguradoras. As 

demonstrações financeiras foram preparadas segundo a premissa de continuidade dos negócios da Seguradora em 
curso normal de seus negócios no Brasil. As demonstrações financeiras foram aprovadas pela administração no dia 
24 de fevereiro de 2023. Demais informações estão arquivados na Companhia, disponível para esclarecimento de 
eventuais dúvidas. Todas as políticas contábeis e eventos subsequentes estão descritos na demonstração financeira 
completa, no site: www.gazetasp.com.br, conforme Lei nº 13.818/2019, e Lei nº 6.404/76.

Resumo das Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2022.

Diretoria
Daniel Lima Miquellutti - Diretor Geral

José Humberto Andia - Contador - CRC – 1SP260755-O/8

COMARCA DE COTIA- FORO DE COTIA - 1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585 - Jardim Nomura - CEP 06717-235 - Fone: (11) 4703-2725 - E-
mail: cotia1cv@tjsp.jus.br - EDITAL de NOTIFICAÇÃO. Prazo: 15 dias. Proc. nº
1007509-28.2022.8.26.0152. A Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, MMª Juíza
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, na forma
da lei. FAZ SABER que por este Juízo e respectivo Cartório tramitam os autos
de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS ajuizado pelo OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS E ANEXOS DE COTIA/SP, alegando que foi instaurado o Processo Admi-
nistrativo de Retificação na referida serventia, pelo protocolo nº 320905, que
culminou na Av. 11 da matrícula nº 3831 (apuração de remanescente em razão
de anteriores desfalques); que constatou irregularidade formal consistente na
falta de requerimento, anuência ou intimação dos outros coproprietários do
imóvel para anuírem com o procedimento retificatório; que os desmembramentos
realizados (averbações 2 a 6) não alteram a titularidade dominial da área que
remanesceu regulada pela matrícula nº 3831; que as áreas destacadas passam
a ser objeto de matrículas autônomas, sem influenciar a situação jurídica,
quanto ao direito de propriedade, da área remanescente; que os atos que
afetam a titularidade dominial da matrícula 3831 são apenas os registros 1, 9 e
10; que os atuais proprietários da área que remanesceu na matrícula nº 3831,
são: Ladislas Keleti e sua esposa (titulares da fração ideal de 56,46%) e LUIZ
FERNANDO PIMENTEL (titular da fração ideal de 43,54%); que no requerimento
dirigido à Serventia, constou apenas o Sr. Luiz Fernando Pimentel e solicitada
a notificação apenas e tão somente dos confrontantes e ausente o pedido para
notificação do outro titular de domínio; que trata-se de um vício sanável e que
pode ser consertado por meio de notificação dos coproprietários a fim de apro-
veitar os atos já realizados e convalidar o procedimento de retificação administra-
tiva, não implicando qualquer prejuízo aos mesmos, na medida em que não altera a
posição de sua titularidade dominial, mantendo eles a mesma fração ideal constan-
tes dos registros; e que foi aberta matrícula para o imóvel em comento perante o
Registro de Imóveis de Itapevi (matrícula nº 19.029), haja vista que a área em
questão pertence àquela circunscrição territorial. Encontrando-se os coproprietários
LADISLAS KELETI e sua esposa CATHARINA KELETI, em lugar incerto e não
sabido, foi deferida a NOTIFICAÇÃO por EDITAL, assim como de seus EVENTUAIS
HERDEIROS ou SUCESSORES, para que, no prazo de 15 dias, a contar da primeira
publicação do presente, IMPUGNEM o pedido, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados, sendo-lhes nomeado CURADOR ESPECIAL caso não
haja manifestação. Seráo presente afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 24 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL  
DE CAMPANHA SALARIAL 2023/2024

Sindicato dos Empregados Tecnólogos Técnicos e Auxiliares em Radiologia, Diagnós-
tico por Imagens e Terapia no Estado de São Paulo - SINTTARESP, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 59.950.410/0001-46, convoca os membros da categoria na base territo-
rial, compreendendo as cidades do Estado de São Paulo: Adamantina; Aguas de San-
ta Barbara; Aguaí; Águas da Prata; Águas de Lindóia; Águas de São Pedro; Agudos; 
Alambari; Alfredo Marcondes; Alto Alegre; Alumínio; Alvares Machado; Álvaro de Car-
valho; Alvinlândia; Americana; Amparo; Analândia; Angatuba; Anhembi; Anhumas; 
Aparecida; Apiaí; Araçariguama; Aracoiaba da Serra; Arandu; Arapei; Araras; Arco-Íris; 
Arealva; Areias; Areiopolis; Arujá; Aspásia; Avaí; Avanhandava; Avaré; Araras; Artur 
Nogueira; Atibaia, Assis; Balbinos; Bananal; Barão de Antonina; Barbosa; Bariri; Barra 
Bonita; Barra do Chapéu; Barra do Turvo; Barueri; Bastos; Bauru; Bento de Abreu; 
Bernardino de Campos; Bertioga; Biritiba-Mirim; Bocaina; Bofete; Boituva; Bom Suces-
so de Itararé; Bom Jesus dos Perdões; Bora; Boraceia; Borebi; Botucatu; Brauna; 
Bragança Paulista; Brejo Alegre; Brotas, Buri; Buritizal; Cabreúva; Campinas; Campo 
Limpo Paulista; Capivari, Charqueada; Conchal; Cordeirópolis; Cosmópolis; Cabrália 
Paulista; Caçapava; Cachoeira Paulista; Cafelândia; Caiabu; Caieiras; Caiua; Caja-
mar; Cajati; Campina do Monte Alegre; Campos Novos Paulista; Campos do Jordão; 
Cananeia; Canas; Cândido Mota; Canitar; Capão Bonito; Capela do Alto; Caraguatatu-
ba; Carapicuíba; Castilho; Cerqueira Cesar; Cerquilho; Cesário Lange; Chavantes; 
Clementina; Colina; Conchas; Coroados; Coronel Macedo; Cotia; Cruzalia; Cruzeiro; 
Cubatão; Cunha; Diadema; Dirce Reis; Dois Córregos; Dracena; Duartina; Echaporã; 
Eldorado; Elisiário; Embu das Artes; Embu-Guaçu; Emilianopolis; Espirito Santo do 
Turvo; Estrela do Norte; Euclides da Cunha Paulista; Elias Fausto, Engenheiro Coelho, 
Espírito Santo do Pinhal; Estiva Gerbi;  Fartura; Fernão; Ferraz de Vasconcelos; Flora 
Rica; Florida Paulista; Florínia; Francisco Morato; Franco da Rocha; Gabriel Monteiro; 
Gália; Garça; Gastão Vidigal; Gavião Peixoto; Glicério; Guaicara; Guaimbe; Guapiara; 
Guaracai; Guarantã; Guararema; Guaratinguetá; Guarei; Guarujá; Guarulhos; Guzo-
landia; Holambra; Hortolândia; Herculândia; Iacanga; Iacri; Iaras; Ibirá; Ibirarema; Ibiú-
na; Iepe; Igaraçu do Tiete; Igarata; Iguape; Ilha Comprida; llhabela; Indiana; Inubia 
Paulista; Ipaucu; Ipero; Ipigua; Iporanga; Irapuã; Irapuru; Itaberá; Itaí; Itaju; Itanhaém; 
Itaoca; Itapecerica da Serra; Itapetininga; Itapeva; Itapevi; Itapirapua Paulista; Itapo-
ranga; Itapui; Itapura; Itaquaquecetuba; Itararé; Itariri; Itatinga; Itirapua; Itu; Indaiatuba; 
Ipeúna; Iracemápolis, Itapira; Itatiba; Itobi; Itupeva; Jaguariúna; Jarinu; Joanópolis; 
Jundiaí; Jaborandi; Jacareí; Jacupiranga; Jambeiro; Jandira; Jau; Jeriquara; Joao Ra-
malho; Júlio Mesquita; Jumirim; Junqueirópolis; Juquiá; Juquitiba; Lagoinha; Laranjal 
Paulista; Lavrinhas; Lençóis Paulista; Lorena; Lourdes; Lucélia; Lucianópolis; Luiziâ-
nia; Lupércio; Lutecia; Leme, Limeira, Lindóia, Louveira; Mogi Guaçu; Mogi Mirim; 
Mombuca; Monte Alegre do Sul; Monte Mor; Morungaba, Macatuba; Macaubal; Mairin-
que; Mairiporã; Manduri; Marabá Paulista; Maracaí; Marapoama; Mariápolis; Marinó-
polis; Martinópolis; Mauá; Mesópolis; Mineiros do Tiete; Miracatu; Mirante do Para-
napanema; Mogi das Cruzes; Monções; Mongaguá; Monte Castelo; Monteiro Lobato; 
Motuca; Murutinga do Sul; Nantes; Narandiba; Natividade da Serra; Nova Campina; 
Nova Canaã Paulista; Nova Castilho; Nova Guataporanga; Nova Independência; No-
vais; Nazaré Paulista; Nova Odessa; Ocaucu; Óleo; Oriente; Osasco; Oscar Bressane; 
Osvaldo Cruz; Ourinhos; Ouro Verde; Pacaembu; Palmital; Panorama; Paraguaçu 
Paulista; Paraibuna; Paranapanema; Parapua; Pardinho; Pariquera-Açu; Parisí; Pauli-
ceia; Paulistânia; Pederneiras; Pedrinhas Paulista; Pedro de Toledo; Pereiras; Peruí-
be; Piacatu; Piedade; Pilar do Sul; Pindamonhangaba; Piqueróbi; Piquete; Piraju; Pira-
juí; Pirapora do Bom Jesus; Pirapozinho; Piratininga; Platina; Poã; Pompeia; Pontalin-
da; Porangaba; Porto Feliz; Potim; Pracinha; Praia Grande; Pratania; Presidente Al-
ves; Presidente Bernardes; Presidente Epitácio; Presidente Prudente; Presidente 
Venceslau; Promissão; Paulínia; Pedra Bela, Pedreira; Pinhalzinho; Piracaia; Piracica-
ba; Quadra; Quatá; Queiroz; Queluz; Quintana; Rancharia; Redenção da Serra; Re-
gente Feijó; Registro; Ribeira; Ribeirão Branco; Ribeirão Grande; Ribeirão Pires; Ri-
beirão do Sul; Ribeirão dos Índios; Rifaina; Rinopolis; Rio Grande da Serra; Riversul; 
Rosana; Roseira; Rubiácea; Rafard; Rio Claro; Rio das Pedras; Saltinho; Santa Bárba-
ra d’Oeste; Santa Cruz da Conceição; Santa Maria da Serra; Santo Antônio do Jardim; 
São João da Boa Vista; São Pedro; São Sebastião da Grama; Serra Negra; Socorro; 
Sumaré; Sabino; Sagres; Salesópolis; Salmourão; Salto Grande; Salto de Pirapora; 
Salto; Sandovalina; Santa Branca; Santa Cruz do Rio Pardo; Santa Ernestina; Santa 
Isabel; Santa Mercedes; Santa Salete; Santana da Ponte Pensa; Santana de Parnaí-
ba; Santo Anastácio; Santo André; Santo Antônio de Posse; Santo Antônio do Aracan-
gua; Santo Antônio do Pinhal; Santo Expedito; Santopolis do Aguapei; Santos; São 
Bento do Sapucaí; São Bernardo do Campo; São Caetano do Sul; São Francisco; São 
Joao de Iracema; São João do Pau d’Alho; São Jose do Barreiro; São Jose dos Cam-
pos; São Lourenco da Serra; São Luís do Paraitinga; São Manuel; São Miguel Arcanjo; 
São Paulo; São Pedro do Turvo; São Roque; São Sebastiao; São Vicente; Sarapui; 
Sarutaia; Sebastianópolis do Sul; Sete Barras; Silveiras; Sorocaba; Suzanapolis; Su-
zano; Tabatinga; Taboão da Serra; Taciba; Taguai; Tapirai; Taquarituba; Taquarivai; 
Tarabai; Tarumã; Tatuí; Taubaté; Tejupa; Teodoro Sampaio; Terra Roxa; Tiete; Timburi; 
Torre de Pedra; Trabiju; Tremembé; Tupã; Tupi Paulista; Turiuba; Tatuí, Torrinha, Tuiu-
ti; Ubatuba; Ubirajara; Uru; Valinhos; Vargem; Várzea Paulista e Vinhedo; Vargem 
Grande Paulista; Vera Cruz; Viradouro; Vitoria Brasil; Votorantim; Zacarias, para as-
sembleia Geral extraordinária de campanha salarial que se realizará no dia 
24/03/2023, com início às 14 horas, na sede do Sinttaresp, localizado na Rua Demi-
ni, 471, Vila Matilde, São Paulo/SP, tendo como ordem do dia: Campanha salarial 
2023/2024; Pauta de reivindicação 2023/2024 para a convenção coletiva; Discus-
são e aprovação da contribuição/taxa negocial  em prol do Sindicato nos termos 
da Lei nº 13467/2017; Discussão e aprovação das formalidades legais para a 
cobrança e desconto da contribuição sindical obrigatória 2023 (Art.8º e art. 149 
da Constituição Federal), prevista nos arts. 545 a 610 da CLT, com as alterações 
promovidas pela Lei n.13.467/2017(autorização prévia e expressa da categoria); 
Deliberação acerca de procedimentos a serem adotados, inclusive quanto à no-
tificação de autorização prévia e expressa aos respectivos empregadores e, ain-
da, para os casos previstos no art. 602 da CLT, aos sindicatos patronais: SIN-
DHOSP- Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesqui-
sas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo; SINDMOGI - Sindicato Dos Hospitais, 
Clinicas, Casas De Saúde, Laboratórios De Pesquisas E Análises Clinicas E Demais 
Estabelecimentos De Serviços De Saúde De Mogi Das Cruzes; SINDSUZANO - Sin-
dicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De Saúde, Laboratórios De Pesquisas E Análi-
ses Clinicas E Demais Estabelecimentos De Serviços De Saúde De Suzano; SINDRI-
BEIRÃO - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De Saúde, Laboratórios De Pes-
quisas E Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos De Serviços De Saúde De Ri-
beirão Preto E Região; SINDJUNDIAI - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De 
Saúde, Laboratórios De Pesquisas E Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos De 
Serviços De Saúde De Jundiaí E Região; SINDHOSPRU – Sindicato Dos Hospitais, 
Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas de Presiden-
te Prudente; FEHOESP - Federação Dos Hospitais, Clínicas e Laboratórios do Estado 
de São Paulo; SINDHOSVET - Sindicato Patronal Dos Hospitais Veterinários, Clinicas 
Veterinárias, ambulatórios, Clínicos Veterinários Autônomos, Empregadores, Consul-
tórios, Centros De Diagnósticos E Laboratórios De Análises Clinicas Veterinárias E 
Estabelecimentos Veterinários O Estado De São Paulo; SINAMGE - Sindicato Nacio-
nal das Empresas de Medicina de Grupo; SINOG – Sindicato Nacional Das Empresas 
De Odontologia De Grupo; SINDHOSFIL SÃO PAULO - Sindicato Das Santas Casas 
De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Do Estado De São Paulo; SINDHOSFIL 
VALE DO PARAIBA - Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filan-
trópicos Do Vale Do Paraíba, Litoral Norte E Alta Mantiqueira; SINDHOSFIL – LINO-
SESP -  Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Da 
Baixada Santista E Litoral Norte E Sul Do Estado De São Paulo; SINDHOSFIL PRESI-
DENTE PRUDENTE – SINDHOSFILPPTE -Sindicato Das Santas Casas De Misericór-
dia E Hospitais Filantrópicos De Presidente Prudente E Região; SINDHOSFIL RIBEI-
RÃO PRETO - Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos 
De Ribeirão Preto e Região; SINDIHCLOR - Sindicato dos Hospitais Clinicas Casas de 
Saúde Laboratórios de Pesquisas E Analises Clinicas de Osasco e Região; ARCTEST 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSPEÇÃO; FIDI–FUND.INST.DE PESQ.EST.DE DIAG.
POR IMAGEM; FLEURY; METALTEC NAO DESTRUTIVOS LTDA; RADIOSCAN RA-
DIOLOGIA E DIAG POR IMAGEM; MDI-MEDICINA DIAGNOSTICA POR IMAGEM; 
GRUPO TKS/PLANI/PRO IMAGEM; GRUPO PLENA RADIOLOGIA; A.A PEREIRA 
STAR RADIOLOGIA e MULTI RADIOLOGIA.

São Paulo, 25 de Fevereiro 2023.
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA

Presidente do SINTTARESP.

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
SÃO PAULO, 24 de fevereiro de 2023
À
ALEXIA CILENE QUIROGA CARVALHO
CTPS Nº0044673 Série Nº00431
Diante do não atendimento das solicitações, anteriormente, enviadas por telegrama e contatos feitos 
via WhatsApp para o seu comparecimento ao RH da empresa, a fim de apresentar justificativas, legal, 
de suas faltas, que se iniciaram desde o dia 26/01/2023, restou configurado o abandono de emprego, 
com a rescisão de seu contrato de trabalho por Justa Causa no dia 24/02/2023, conforme determina o 
ART. 482, Letra “I” da CLT. Os telegramas enviados, embora constasse o endereço que o Sra., infor-
mou e consta de sua ficha cadastral, retornou com negativas de entrega, pois em todas as tentativas 
o Sra. estava ausente. Assim, vimos por meio desta, informar o término do seu contrato de trabalho 
com nossa empresa, com base no abandono de emprego consumado. Estamos à disposição para 
esclarecimentos, se forem necessários. 

Atenciosamente

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.429.435 
o requerimento feito pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, 
na qualidade de credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, ALEXANDRE 
CARBONE MARTINS, e CAROLINA MONTEIRO CARBONE MARTINS, ambos brasileiros, casa-
dos, maiores, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme certidões expedidas 
pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma 
que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o 
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 27 
de fevereiro de 2023, o valor de R$40.992,09 (quarenta mil, novecentos e noventa e dois reais 
e nove centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, 
com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 408.143, referente ao Apartamento nº 118, 
localizado no 11° andar do “Condomínio Edifício Vitalis”, situado na Rua Coronel Francisco Júlio 
Cesar Alfieri, n° 122, 29º Subdistrito - Santo Amaro; -  sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes 
que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos 
considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. 
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, a credora-fiduciária será facultado requerer a con-
solidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. 
Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital 
está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 27 de 
fevereiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - OFICIAL SUBSTITUTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
O Presidente da Cooperativa convoca os sócios para se reunirem em Assembleia Geral Ordiná-
ria a ser realizada no dia 30 de março de 2023, na Rua Adib Auada, 35 – Salão Convenção, 
Jardim Lambreta, na cidade de Cotia, Estado de São Paulo em primeira convocação, às 13h30, 
com a presença de 2/3 (dois terços) do número de associados, caso não haja número legal para 
a instalação, ficam desde já chamados para a segunda convocação, às 14h30, no mesmo dia 
e local, com a presença de metade mais 1 (um) do número de associados, persistindo a falta de 
quórum, a Assembleia realizar-se-á no mesmo dia e local, em terceira e última convocação, às 
15h30, com a presença de 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de 
sócios, prevalecendo o menor número, exigida a presença de no mínimo, 4 (quatro) sócios para as 
cooperativas que possuam até 19 (dezenove) sócios matriculados, a fim de discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: A) Prestação de contas do órgão da administração; compreenden-
do Balanço Geral do exercício de 2022 e das Contas de Sobras e Perdas; B) Deliberação sobre 
o destino dos resultados apurados no exercício; C) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; D) 
Assuntos diversos de interesse da Cooperativa. A assembleia também estará disponível por meio 
virtual, para tanto, o será enviado aos sócios cooperados um e-mail (nac@360coop.com.br) com o 
link de acesso, caso não receba o e-mail o sócio cooperado poderá solicitar o link de acesso pelo 
canal de atendimento (11) 9.8363-8746. Cotia, 27 de fevereiro de 2023. Presidente do Conselho de 
Administração – Marcos Alberto Pereira. Para efeito de quórum o número de associados são 214.

COLABORADORES 360 
COOPERATIVA DE TRABALHO

CNPJ: 31.390.485/0001-09 NIRE Nº 354 00078006

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000216-78.2019.
valor total:  R$ 42,00



                


     

                  
                


        K-25e28/02

25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008786-50.2020.
valor total:  R$ 42,00





                  




   
               

                    
     K-25e28/02

25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002449-22.2016.
valor total: R$ 28,00




                 
             

              



      K-25e28/02

25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002236-93.2022.
valor total:  R$ 42,00

             

               
               
    

               
               

                 

  
                 K-25e28/02

25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000180-94.2023.
valor total: R$ 28,00


 

 



  

     K-25e28/02

25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002128-49.2022.
valor total:  R$ 42,00



 
                
              
                

 




       K-25e28/02

25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015880-68.2011.
valor total: R$ 28,00




   


              



        K-25e28/02

25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019567-25.2021.
valor total: R$ 28,00






                 
                

  

    K-25e28/02

25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007984-82.2019.
valor total:  R$ 42,00




                 
             


 
                

 
       K-25e28/02

25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024865-63.2016.
valor total: R$ 28,00



             
   



           K-25e28/02

25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000034-21.2023.
valor total:  R$ 42,00







 

                 
  

                

     K-25e28/02

25 e 28/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001196-51.2017.
valor total: R$ 56,00






                 


 

  
            
             

 


 
          K-25e28/02

25 e 28/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000151-12.2023.
valor total:  R$ 42,00


                 










   K-25e28/02

25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007310-72.2017.
valor total: R$ 28,00







                     


       K-25e28/02

25 e 28/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016317-97.2019.
valor total: R$ 28,00

 



 

              K-25e28/02

Anuncie: 
comercial@gazetasp.com.br

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, 
conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“TRUE” ou “Emissora”), 
na qualidade de Emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 393ª Série da 1ª Emissão (“CRI” e “Emissão”), 
em cumprimento ao disposto no artigo 52, IV § 4º e 5º da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM nº 60”) e à sua Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público informar os investidores e ao 
mercado em geral que: A Emissora realizará, em 01 de março de 2023, o Resgate Antecipado Obrigatório da 
totalidade dos CRI, no montante de R$ 42.446.465,68 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), nos termos do item (i) do 
artigo 8.3. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 393ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da TRUE, tendo em vista que o somatório dos recursos apurados na Conta do Patrimônio Separado da 
Emissora, incluindo os recursos do Fundo de Reserva, Fundo de Despesas e Recursos Excedentes, são sufi cientes para 
quitar o saldo devedor do CRI, e eventuais custos em aberto ou provisionados na emissão. Pelo exposto, servimo-nos 
do presente para COMUNICÁ-LOS sobre o fato acima, razão pela qual, a Securitizadora tomará todas as medidas 
cabíveis e necessárias, previstas nos Documentos da Operação. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
e aqui não defi nidos tem os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI. Atenciosamente, São 
Paulo, 24 de fevereiro de 2023. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização
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